
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.283. DE I9 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,ÅO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 1".

coNSIDERANDo NEÇESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÄO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REAruSTE NO VALOR

locerlðlo Do IMóvEL urrl,rzADo pELo cAps INFANTL, coNTRATo togl2or3, PELO PERfoDo DE

AGOSTO A DEZEMBRO/2O2 I' PROESSO : I 5,817 -l 12013.

REF. SOLTCITAÇÃ,9 1.1s6 - LTNIDADE DE GESTÂ6 DE PRoMoçÂ,o ÞA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 768519 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, l' - FIçA ABERT9 No 9RÇAMENTo Do MUNIcfPIo, UM ÇRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.801,60 (DOIS MIL OITOCENTOS E UM REAIS E SESSENTA

CENTAVOS) NA(S) DOrAÇÃO(Õ¡S):

I4.01.10,302.019I.2I86 PRoMoCÄo DEAcÕES DAS UNIDADES DEATENCÄ'O ESPECNLIZADAS

3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERÇEIROS - PESSOAFISICA

5OO1 FIINDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 2.801,60

TOTAL....R$ 2.801,60

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S)

r - ANULAÇÄO plRCraL DA(s) SEGUINTE(S) D9TAÇÃ9(ÕES) Do 9RÇAMENT9

VIGENTE:

14.01 . 10.302.0 191.2186

3.3.90.39.00
5001

TOTAL....R$ 2.801,60

PROMOC.Ã,O DE AÇÕES DAS T]NIDADES DEATENCÃO ESPECIALIZADAÍ

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

FUNDONACIONALDE SAUDE - MS/SAS

Rs 2.801.60

ART, 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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LUV

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNTCIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S)

UM.

PREFEITURA DO M{'NICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

J

DO

l.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVI
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